TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 100/2017

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0100/2017 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL VISANDO O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM ÂMBITO MUNICIPAL.

		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, nº 308, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440.00, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ASSESSORIA E PLANEJAMENTO PAGNUSSAT EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 10.631.325/0001-26, situada na Rua Capitão Joanes, 33, CEP 99.440-000, cidade de Salto do Jacui – RS, representada por VILMAR PAGNUSSAT, proprietário, inscrito no CPF nº 529.790.160-04, doravante simplesmente denominada de CONTRATADO, ajustam o presente Termo de Rescisão de Contrato, mediante a cláusula e condição a seguir estabelecida:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
		 Conforme cláusula décima primeira “B” do contrato nº100/2017 e Art. 79, II, da Lei nº 8.666/93, fica rescindido o Contrato supracitado, de forma amigável, a partir da data de 10/11/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA:
                               E para constar, lavrou-se o presente Termo em Quatro vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme é assinado pelas partes.
		
	                            Campos Borges, 20 de outubro de 2017.


EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE


VILMAR PAGNUSSAT
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO PAGNUSSAT EIRELI ME
		CONTRATADO	                      
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